
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.913-C DE 2000 

 
 

Revoga o art. 792 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pe-
lo  Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 
  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei revoga o art. 792 da Consolida-

ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei  nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, em razão de sua incom patibi-

lidade com o art. 5º da Constituição Federal e com o art. 

5º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Cód igo Ci-

vil. 

Art. 2º Fica revogado o art. 792 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão,  

 

 

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 

 
 
 

 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

Relator 
 


